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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 O Bispo Doutor Manoel Ferreira, Presidente da Convenção Nacional das Assembléias 
de Deus no Brasil, Ministério de Madureira - CONAMAD, no uso das atribuições legais 
conferidas pelo Estatuto e Regimento Interno da Entidade CONVOCA todos os ministros 
(pastores e evangelistas), missionários e missionárias, que estejam quites com suas anuidades, 
para se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, nos dias 28 de abril a 1 de maio de 2010, 
no templo da Igreja Evangélica Assembléia de Deus, em Madureira, sito a Rua 
Carolina Machado, 174, Madureira, Rio de Janeiro, para deliberarem o seguinte:  
  

TEMÁRIO 
 

1. Posicionamento da CONAMAD diante das novas modalidades de casamentos e divórcio 
adotados pelo Novo Código Civil Brasileiro. 

2. Posicionamento da CONAMAD quanto ao Programa Nacional dos Direitos Humanos, 
promulgado pelo Decreto Nº 7.037, de 21 de Dezembro de 2009. 

3. Posicionamento da CONAMAD quanto as eleições Estaduais e Federal no ano de 2010 no 
Brasil. 
4. Posicionamento da CONAMAD quanto aos usos e costumes nas Assembléias de Deus no 
Brasil (Internet, Orkut, Chat, Programas de Mensagens Instantaneas, Etc.). 
5. Elaboração do Código de Ética Ministerial da CONAMAD.   
6. Elaboração do Credo Doutrinário da CONAMAD. 
7. Ordenação, Filiação, Recebimento, Desligamento e Exclusão de Ministros. 

 

TEMA: 

“A União e a  Paz como forma de fortalecimento de nossa unidade”  
 

 DIVISA: "Oh, quão bom e quão suave é que se viva em união.” Salmo 133 
 

 

Observações: 
 

1. Dia 28 quarta-feira, Solenidade de Abertura às 19h. Assembleia dias 29,30 e 1/05. 
2. Secretarias das CONEMAD´S empenharem-se na antecipação das inscrições. 
3. Data limite para entrega de processo para ordenação na Secretaria Executiva Nacional: 

29/03/2010. 
4. A não entrega dos processos na data estipulada, além de IMPEDIR a ordenação do Ministro, o 

Sistema CONAMAD BLOQUEARÁ o cadastro para ordenação após a data limite.  
5. Nenhum convencional terá acesso ao plenário se não estiver devidamente inscrito. 
6. Os que forem utilizar hospedagem pela igreja levar roupas de cama. 
7. Conta corrente da CONAMAD: AG. 241-0  CC. 214910-9   Bradesco. 
8. As CONEMAD´S deverão repassar este Edital para as igrejas de seus respectivos estados. 

 

 

 

 

 

 

Sede da CONAMAD em Brasília(DF), 29 de janeiro de 2010 
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TAXA DE INSCRIÇÃO 
R$150,00 (Cento e cinquenta reais) com direito a alimentação e hospedagem nos locais 
indicados pela igreja hospedeira. 

    CONAMAD: (61) 3242-8521 / 3244-4526 
    CATEDRAL: (21) 2452-3134 / 3359-0877 / 2450-4128 


